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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a viger com a 

seguinte redação: 
“Art. 7º .............................................................. 

........................................................................... 

Parágrafo único. O agressor condenado por crime caracterizado como 

violência doméstica e familiar contra a mulher, na forma desta Lei, não poderá 

ser nomeado para cargo ou emprego público de qualquer natureza, no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta, inclusive empresas estatais, 

enquanto perdurar o cumprimento da pena privativa de liberdade.” (NR)" 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo alterar a Lei nº 11.340, de 7 

de agosto de 2006, para vedar a nomeação de condenados por crime de violência contra a 

mulher. 

A violência contra a mulher é um crime repugnante que não se coaduna com os 

princípios morais, éticos ou quaisquer outros, a prática de agressões no âmbito de um lar e, 

portanto, deve ser combatido e rechaçado por toda a sociedade.  

A Câmara dos Deputados, como expoente representativo de nossa sociedade 

tem o dever constitucional de propor e aprovar mecanismos legislativos que coíbam a 

violência doméstica e familiar contra a mulher, sobretudo, diante dos dados que comprovam a 

ocorrência de violência no cotidiano da mulher brasileira. 

É importante frisar que a Lei Maria da Penha foi um importante avanço para o 

tratamento e a prevenção de um problema cuja resolução requer mudança de valores culturais, 

para que se efetive o direito das mulheres à não violência. 

Entretanto, muito embora se tenha construído um importante mecanismo de 

proteção e dignidade às mulheres vítimas de violência doméstica, não haverá democracia 

efetiva e igualdade real enquanto o problema da violência doméstica não for devidamente 

sanado.  

Neste contexto, o projeto ora em epígrafe, tem por objetivo criar mais um 

mecanismo para coibir a violência contra a mulher, garantindo às mulheres brasileiras o 

direito à vida, à saúde e à integridade física. 

O dispositivo da proposta apresentada garante que o agressor condenado por 

crime caracterizado como violência doméstica e familiar contra a mulher não poderá ser 

nomeado para cargo ou emprego público de qualquer natureza, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta, inclusive empresas estatais, enquanto perdurar o cumprimento da 

pena privativa de liberdade. 

Com a proposta buscamos reforçar a prevenção geral dos crimes de violência 

contra a mulher, garantido uma sanção para dissuadir o potencial agressor. 

Forte nestas razões espero contar com o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação da proposição que ora apresento. 

 

Brasília, 23 de maio de 2019. 

 

POMPEO DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

PDT- RS 

  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3106/2019 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 

vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 

ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 

cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 

destinados a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 

relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 

consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 

sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 

resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da 

violência doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 

etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao 

problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


